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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

PROCESSO Nº: 5315944-66.2023.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

ASSUNTO: [Autofalência]

AUTOR: 3F ESTACAO MODAS LTDA CPF: 42.610.799/0001-88 e outros

RÉU: FERNANDO DRUMOND PENA CPF: 050.104.936-32 e outros

.

Vistos, etc.

1. Trata-se de processo de falência do  GRUPO 3F ITAÚ MODAS LTDA., 3F ESTAÇÃO MODAS
LTDA., 3F MODAS LTDA. (“MASSA FALIDA DE GRUPO 3F”).

2. O Leiloeiro Oficial juntou aos autos o Auto de Leilão dos bens da falida, arrematados em terceira hasta
pública, ao ID 10524551364, pelo valor total de R$3.000,00, com fulcro no art. 142, §3º- A, da Lei
nº 11.101/2005, 

3. Sendo assim, HOMOLOGO, para todos os fins de direito, o auto de arrematação. Expeça-se
ordem de entrega dos bens.

4. Intime-se a AJ. Após, intime-se o MP.

 

 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.  

 MURILO SILVIO DE ABREU

Juiz(íza) de Direito
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